
Página 21   06 de Abril de 2022 Nº 28.220Diário   Oficial
<BEGIN:1333543:21>

ANEXO 11
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO

Eu, ________________________________________
______________ portador (a) da cédula de identidade RG nº 
_____________________, Órgão Expedidor: ___________ e CPF/
MF nº ________________________, solicitante do benefício da Bolsa 
Atleta ________________________, constituída pela Lei nº 11.679, de 
03 de março de 2022, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 
________________, venho apresentar o Relatório de Execução do meu 
plano esportivo anual (ANEXO 4), contendo os locais de competições, 
locais treinamentos, fotos com a logo do Projeto Olimpus e resultados 
alcançados no ano de recebimento do benefício:

Local de Competição/Treinamento - Nome das Competições 
Preparatórias, Competições Principais e Resultados -  Período (dia/
mês/ano)

1. _________________________
2. _________________________
3. _________________________
4. _________________________

_______________ (MT), _____, __________de 2022.

Nome completo do(a) Atleta:

Assinatura do(a) Atleta:

Nome completo do(a) Técnico:

Assinatura do(a) Técnico:

CREF do(a) Técnico:
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ANEXO 12

(PAPEL TIMBRADO DA FEDERAÇÃO)

Declaração da Entidade Estadual de Administração do Desporto - 
CATEGORIA BOLSA ATLETA  BASE

DECLARAÇÃO

A NOME DA FEDERAÇÃO, inscrito (a) sob o CNPJ CNPJ DA 
ENTIDADE, devidamente registrado (a) na entidade nacional de 
administração do desporto, representada, neste ato, por NOME DO 
RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE, inscrito (a) sob o RG, NÚMERO - 
ORGÃO EMISSOR, UF. SIGLA e sob CPF NÚMERO, DECLARA que 
o (a) ATLETA NOME DO ATLETA inscrito (a) sob o RG NÚMERO - 
ORGÃO EMISSOR, UF. SIGLA, sob CPF NÚMERO DO CPF:

Está regularmente inscrito junto a ela;
Mantém vínculo com a respectiva entidade estadual de 

administração do desporto;
Obteve o seguinte resultado em 2021:

Nome da competição:
Local e data da Competição:
Entidade que realizou a Competição:
Modalidade:
Colocação:
Divisão:

Nome completo do técnico responsável pelos treinamentos do atleta 
no ano de 2021:

_________________________

Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração, para 
que produza os efeitos legais, estando ciente de que, comprovada sua 
falsidade, será nulo de pleno direito, perante a solicitação do benefício, 
podendo gerar prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito.

(MT ),  ,  de 2022.

ASSINATURA DO DECLARANTE
________________________
CARGO DO DECLARANTE

<END:1333544:21>

<BEGIN:1333365:21>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 0373-2022/SECEL, ref. a 
SECEL-PRO-2022/00709
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER-SECEL - CNPJ Nº: 03.507.415/0026-00 e a Prefeitura de Campo 
Verde - CNPJ Nº 24.950.495/0001-88.
OBJETO: Realização dos Jogos Escolares Mato-grossenses 2022 - Etapa 
Regional (de 12 a 14 anos).
ORGÃO: 23601 - PROJETO: 1248 - ELEMENTO DE DESPESA: 3340 - 
FONTE: 396 - VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - EMPENHO: 
23601.0001.22.000047-3 (Data do Empenho 11/03/2022).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Recursos Próprios.
VALOR TOTAL: R$ 130.050,78 (cento e trinta mil, cinquenta reais e setenta 
e oito centavos), sendo o valor de R$ R$ 121.000,00 (cento e vinte e um 
mil reais), a ser repassado por esta Secretária e R$ 09.050,78 (nove mil, 
cinquenta reais e setenta e oito centavos) de contrapartida da Prefeitura.
FISCAL: Cleverson dos Santos Oliveira, Matrícula: 310021.
VIGÊNCIA: 05/04/2022 a 31/12/2022.
ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Alexandre Lopes de Oliveira - Prefeito do Município de 
Campo Verde -MT.
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SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE 

MATO GROSSO - CPTCE/SES/MT

CAPÍTULO  1 - DA FINALIDADE
Art.1º De acordo com a  Resolução  Normativa  nº 024/2014 - TP/TCE-MT, 
compete a Comissão Permanente de  Tomada de Contas Especial - CPTCE/
SES/MT apurar os fatos, identificar responsáveis e quantificar os danos, 
sempre que não forem prestadas as contas, ocorrer desfalque, desvio de 
bens ou valores públicos, a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, 
junto a Secretaria  Estadual de Saúde do Estado de Mato Grosso/SES/MT.
CAPÍTULO 2 - DA COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 2º  A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, será 
composta por servidores efetivos da Secretaria de Estado de Saúde, 
devidamente designados através de portaria publicada em diário oficial pelo 
gestor da pasta, devendo ser presidida por um dos seus integrantes.
Parágrafo único: As Comissões para conduzir os processos de Tomada 
de Contas Especial será composta de, no mínimo, 03 (três) membros, 
designados por meio de portaria publicada em diário oficial, para formalizar, 
instruir e concluir o processo, sendo um presidente e dois membros vogais, 
devendo ser nomeado (a) um para presidir e outro para secretariar os 
trabalhos.
Art. 3º O servidor integrante da Comissão de Tomada de Contas Especial, 
responsável por secretariar o processo, ficará incumbido (a) de confeccionar 
os documentos necessários para a instrução processual, tais como, atas de 
reunião, notificações, memorandos, ofícios, prorrogação de prazo e outros 
que a comissão julgar necessários para a apuração dos fatos descritos no 
processo.
Art. 4º Os integrantes da Comissão não podem ter qualquer envolvimento 
com os fatos a serem apurados ou interesse no resultado da tomada de 
contas especial, devendo firmar declaração de que não se encontram 
impedidos de atuar no procedimento.
CAPÍTULO 3 - DO FUNCIONAMENTO
Art. 5º  A nomeação dos servidores que compõem a Comissão Permanente 
de Tomada de Contas Especial, se dará por decisão do Secretário de Estado 
de Saúde, sendo seus componente lotados no  Gabinete do Secretário de 
Estado de Saúde/MT, ou outro local por ele designado ou autorizado.
Art. 6º Todas as reuniões da Comissão, com as suas devidas deliberações,  
deverão ser registradas através de Ata de Reunião,  constando o nome dos 
presentes, dos ausentes e os assuntos que forem tratados.
Art. 7º A Comissão poderá solicitar apoio técnico especializado para 
assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes às suas atribuições, 
conforme disposto no Art. 8º, § 5º da Resolução Normativa nº 24/2014- TP 
do TCE/MT.
Art. 8º A Comissão poderá requisitar documentos, certidões, informações, 
diligências e auditorias necessárias ao desempenho de suas funções, 
devendo tais requisições serem atendidas pelos setores internos da 
Secretaria de Estado de Saúde/SES/MT, bem como demais órgão 
integrantes do poder executivo estadual, até o prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos da Lei 7692/2002, art. 36, e Lei 04/90,  Art. 143, inciso III e IV.
CAPÍTULO  4 - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO
Art. 9º Compete à Comissão de Tomada de Contas Especial:
a) elaborar a Portaria de instauração, autuar e instruir os processos de 
Tomada de Contas Especial e encaminhar ao gabinete do Secretário de 
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